
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

LEI N° 755/2023 
DE 28 DE MARÇO DE 2023 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE 
VENCIMENTOS AOS SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS DE PROFESSOR, 
PARA O FIM ESPECÍFICO DE ADEQUAÇÃO 
AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL 
NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, NOS TERMOS EM QUE PRECEITUA 
A LEI FEDERAL N° 11.738/2008, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais e regimentais, especialmente § 10, do art. 66, da 

Constituição Federal, § 70, do art. 64, da Constituição Estadual e norma correlata da Lei 

Orgânica Municipal, e diante da inercia da Chefe do Poder Executivo Municipal nas 

providencias legais, e a fim de dar cumprimento as normas referidas, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e publico a seguinte lei. 

Art. 1°  - O Piso Salarial Profissional do Magistério Público de Gararu/SE terá um 

reajuste de 8% (oito por cento), sendo 6,81% referente ao ano de 2018 e 1,19% referente ao 

ano de 2019, nos termos da Lei Federal n° 11.738 de 16 de julho de 2008, que regulamenta o 

Piso Salarial Nacional para os Profissionais do Magistério Público. 

Art. 2° - Fica atualizado o valor do Piso Salarial Profissional do Magistério 

Público de Gararu/SE, para o valor de R$ 2.482,70 (dois mil, quatrocentos e oitenta e dois 

reais e setenta centavos), para uma carga horária de 200 horas, distribuídas aos demais níveis, 

conforme anexo único desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

efeitos a 1° de janeiro de 2023. (Emenda Modjficaliva P1° 01/2023 pe 

Rutinaldo Machado) 
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Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, cm especial as constantes na 

Lei Municipal no 746 de 13 de junho de 2022 e na Lei Municipal n°754 de 24 de fevereiro de 

2023. 

PALÁCIO ANTÔNIO RESENDE, GABINETE DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GARÁRU, ESTADO DE SERGIPE, 

EM 28 DE MARÇO DE 2023; 2000  DA INDEPENDÊNCIA, 133° DA REPÚBLICA E 

146° DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 

Registre-se, promulgue-se e publique-se. 
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